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DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº. 724                  DE 29 DE MARÇO DE 2011. 
 

CONCESSIONÁRIA PROLAGOS. COBRANÇA 
PELA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS HÍDRICOS. 
CÁLCULO DOS VALORES COBRADOS A MAIOR 
PELA CONCESSIONÁRIA PROLAGOS. 

 
O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E 
SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – AGENERSA, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta 
no Processo Regulatório n° E-12/020.463/2010, por u nanimidade, 
 

DELIBERA: 
 
Art. 1° - Homologar o valor de R$ 27.093,04 (vinte e sete mil, noventa e três 
reais e quatro centavos) como diferença relativa aos valores cobrados a 
maior a que alude o art. 9º, §2º da Delibração AGENERSA nº 506/2010, 
combinado com as Deliberações AGENERSA nº 286/2008 e 506/2010, cuja 
devolução aos usuários deverá ser efetivada no prazo de até 60 (sessenta) 
dias, por meio de crédito direto na fatura, em forma de desconto, lançado 
destacadamente. 
 
Art. 2° - Remeter o valor de R$ 10.208,51 (dez mil duzentos e oito reais e cinquenta 
e um centavos), apurado a título de ganho financeiro, à 3ª Revisão Quinquenal da 
PROLAGOS, que deverá ser considerado em prol da modicidade tarifária. 
 
Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Rio de Janeiro, 29 de março de 2011. 
 

MOACYR ALMEIDA FONSECA 
Conselheiro-Presidente 

DARCILIA APARECIDA DA SILVA LEITE 
Conselheira-Relatora 

SÉRGIO BURROWES RAPOSO 
Conselheiro 

MÁRIO FLÁVIO MOREIRA 
Vogal 

 
 


























